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Sistema de normas internacionais do trabalho

 AS NORMAS 
INTERNACIONAIS 

DO TRABALHO

CONVENÇÕES    

Em caso de ratificação, 
constituem obrigações 
jurídicas

Não ratificadas, 
representam objetivos 
e influem 
na legislação 
nacional

RECOMENDAÇÕES

Diretrizes gerais 
ou técnicas 

Não susceptiveis 
a ratificação
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Outros instrumentos

Resoluções

Declarações

Conclusões

Compilação de diretrizes

Características
das normas
internacionais
do trabalho



Transparencia

4.3

Parte

3
4
5
6
7
8
9
J

N M

Efeito prático das normas

Refletem o que é 
atualmente 

realizável

Mostram o caminho do
progresso econômico 

e social

Solução realista dos problemas atuais

Influem nas legislações nacionais

Desenvolvimento nacional

Emprego Formação  Renda   Condições 
de vida e 

 de trabalho

Proteção 
de grupos 
vulneraveis

Previnem 
a adoção de 
uma legislação 
nacional regressiva 
(caso sejam
 ratificadas)
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Características das normas

As normas são estabelecidas 
em escala mundial e são válidas 

para países com estruturas 
sociais muito diferentes

As normas são elaboradas 
com um espírito de realismo 

e eficácia

UNIVERSALIDADE

FLEXIBILIDADE
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Normas promocionais e normas técnicas

NORMAS

Promocionais Técnicas
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Participação tripartite na aplicação das normas

CONVENÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO

APLICAÇÃO NO PLANO NACIONAL 
(legislação e prática)
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Possibilidades de participação dos trabalhadores 
na aplicação das normas

podem corrigir ou melhorar a aplicação apresentando reclamações 
e queixas no âmbito do sistema de controle da OIT

são consultadas pelo  governo nas condições 
previstas nas convenções

no marco da aplicação da convenção núm. 144 e da 
recomendação núm. 152, as organizações de trabalhadores 
participam do exame das medidas que serão adotadas 
para por em prática as convenções ratificadas.

formulam comentários, de acordo com o artigo 23, 2) da 
Constituição, sobre os informes dos governos relativos a:
- submissões
- aplicação das convenções ratificadas
- convenções não ratificadas e recomendações

podem solicitar a assistencia técnica da OIT com vista 
a superar os obstáculos para a aplicação

AS ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES
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Clasificação das normas

Direitos humanos fundamentais

Emprego

Política social

Administração do trabalho

Relações trabalhistas

Condições de trabalho

Seguridade social

Trabalho das mulheres

Trabalho dos menores

Proteção de categorías especiaisP
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